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PORTARIA Nº 0017/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 7/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, quanto as multas de trânsito, envolvendo o veículo: 
FIAT SIENA HLX, placas JVW2477/PA, autuado pelo DEMUTRAN, 
(E00107814, E00108859) e CTBEL (S00402761), veículo 
disponibilizado a DRCO/DRE, o que caracteriza, em tese, agir 
com imprudência, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CLAUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0018/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 7/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, quanto as multas de trânsito, envolvendo o 
veículo: VW/VOYAGE placas NEV4366/AP, autuado pela DPRF 
(T028649717 E T028550536) e CTBEL (A512343606), veículo 
disponibilizado à DRCO/DRFV, o que caracteriza, em tese, agir 
com imprudência, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0019/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 7/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, face as multas de trânsito, envolvendo o veículo: VW/
VOYAGE placas NEV4436, autuado pela CTBEL, (S00405713, 
S00443159 e S00444355), veículo disponibilizado à 
SUSacramenta, o que caracteriza, em tese, agir com imprudência, 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0020/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 7/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, face as multas de trânsito, envolvendo o veículo: VW/
VOYAGE placas NEV4246, autuado pela CTBEL, (A512148796 
e S00409945), veículo disponibilizado à SUMarambaia, o que 
caracteriza, em tese, agir com imprudência, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 

no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CLAUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 477935

PORTARIA Nº. 054/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 437/2012-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº. 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 1906/2010-CGP, que objetivou apurar responsabilidade 
administrativa acerca dos fatos narrados no Ofício n. 720/2009-
CRA I, referente ao Termo de Declaração do servidor ANTONIO 
RICARDO BORGES DOS SANTOS contra a Vice-Diretora VALCIRA 
DO SOCORRO PONTES DE OLIVEIRA, por constrangimento 
diante dos colegas de trabalho, fato ocorrido no dia 17/05/09, 
no CRParagominas.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, não vislumbrou responsabilidade funcional 
da servidora VALCIRA DO SOCORRO PONTES DE OLIVEIRA, 
razão pela qual recomendou o arquivamento do presente feito.
RESOLVE: I - Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa, nos moldes das disposições estabelecidas no 
inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 477937

PORTARIA Nº. 055/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 389/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº. 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 1890/2010-CGP, que objetivou apurar responsabilidade 
administrativa e funcional do Diretor do Centro de Recuperação 
de Abaetetuba, DENILSON FERREIRA DA CRUZ, acerca do 
afastamento do Agente Prisional MICHEL DE JESUS PAIVA 
LADISLAU, com base no Processo n. 2009/39994 de 18 de 
fevereiro de 2010.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, concluiu pela insufi ciência probatória, razão 
pela qual recomendou o arquivamento do presente feito.
RESOLVE: I - Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa, nos moldes das disposições estabelecidas no 
inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 477939

PORTARIA Nº. 053/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 455/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº. 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 1929/2010-CGP, que objetivou apurar responsabilidade 
administrativa acerca dos fatos narrados no Ofício n. 113/2012-
CRP, referente à fuga do interno ALEXANDRE CARDOSO, que 
cumpria o regime semiaberto, ocorrida no dia 14/02/2010, do 
CRParagominas.

CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise exaustiva 
e imparcial dos autos, não vislumbrou responsabilidade dos 
servidores daquela Casa Penal, razão pela qual recomendou o 
arquivamento do presente feito.
RESOLVE: I - Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa, nos moldes das disposições estabelecidas no 
inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário em exercício.

PORTARIA DE LICENÇA SAUDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 477940

PORTARIA Nº23/2013-NGP.SUSIPE BELÉM/PA, 
10 DE JANEIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO PARÁ, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº182/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o Art. 72, Inciso XIV c/c Art. 77, inciso 
I e Art. 81 todos da Lei 5.810 de 24/01/94 (Regime Jurídico 
Único), LICENÇA SAÚDE, ao (a) servidor (a) LORENA SAMPAIO 
FREITAS, Matricula Funcional nº 5860571, ocupante do cargo de 
TECNICO EM GESTÃO PENITENCIARIA, lotado (a) no (a) CTCN, 
no período de 26.11.2012 a 24.01.2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do Núcleo de Gestão de Pessoas, em exercício

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 477942

PORTARIA Nº. 052/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 302/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº. 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 2655/2012-CGP, que objetivou apurar irregularidade 
administrativa acerca da denúncia registrada no Disque-Denúncia 
Direitos Humanos, datada de 27/08/12, do Departamento de 
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, referente à abuso 
sexual e agressão psicológica a interna custodiadas no Centro 
de Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura, Município de 
Santarém, supostamente envolvendo servidoras daquela Casa 
Penal.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise exaustiva 
e imparcial dos autos, concluiu pela inexistência dos fatos 
narrados na Denúncia, e, por conseguinte, pela ausência de 
responsabilidade funcional dos servidores daquele Centro, razão 
qual recomendou o arquivamento do presente feito.
RESOLVE: I - Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa, nos moldes das disposições estabelecidas no 
inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário em exercício.

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 477946

LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 24/2013 – NGP.SUSIPE     
BELÉM/PA, 10 DE JANEIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria de nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012.
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o Art. 77, da Lei 5.810 de 24/01/94 
(Regime Jurídico Único), 10 (DEZ) dias de LICENÇA PATERNIDADE, 
ao servidor ERIVALDO VALENTE MOREIRA, ocupante do cargo 
de CHEFE DE SEGURANÇA, Matrícula Funcional nº 5848342, 
lotado(a) no(a) CRR MOCAJUBA, no período de 03/01/2013 a 
13/01/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do NGP/SUSIPE, em exercicio
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